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INDICAÇÃO 86 / 2026






Senhor Presidente, 


   
I N D I C O na forma regimental à Exma. Sra. Prefeita Municipal, que os recursos arrecadados com multas de trânsito sejam destinados para ações de engenharia de tráfego voltadas à segurança viária, conforme o artigo 320 da Lei Federal nº 9.503/1997 (Código de Trânsito Brasileiro). A indicação visa a aplicação desses recursos em intervenções técnicas destinadas à prevenção de acidentes, como recuperação de pavimento em trechos críticos, correção de buracos e irregularidades, sinalização viária e demais medidas de segurança do trânsito, mediante laudo técnico do órgão competente.

			


Plenário Vereador Gilson Gabriel da Rosa, 09 de Fevereiro de 2026.



CESAR AUGUSTO CAMPOS RODRIGUES (CESINHA)
Vereador / Vice-Presidente












JUSTIFICATIVA

Franco da Rocha enfrenta recorrentes problemas na conservação de vias, com buracos e deformações que colocam em risco motoristas, motociclistas e pedestres. A destinação dos recursos de multas para ações de engenharia de tráfego permite melhorar a segurança viária, prevenir acidentes e assegurar o retorno desses valores à população, sem criação de novas despesas.
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